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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2026 

O MUNICIPIO DE SOMBRIO/SC, CNPJ n.º 82.963.216/0001-17, com sede a Av. Nereu Ramos, 31, Centro, Sombrio - SC, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Gislane Dias da Cunha, inscrita no CPF nº 637.761.209-59, considerando o 
resultado da licitação nº 056/2026, modalidade pregão, sob o sistema de registro de preços, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de XX/XX/202X, processo administrativo n.º 056/2026, RESOLVE registrar os preços da pessoa jurídica 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando às partes as disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1º de Abril de 2021, do Decreto Municipal n° 
063, de 31 de Março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
conforme demanda, obedecidas as especificações mínimas constantes no Termo de Referência, bem como as 
demais condições constantes no Edital e demais Anexos, do Edital de Pregão nº 056/2026, que faz parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
sua divulgação no PNCP e no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor, com renovação das quantidades originais, desde que comprovado o preço 
vantajoso por parte do Município de Sombrio/SC. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a firmar as 
contratações que deles poderão advir, respeitada a quantidade mínima informada. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, a informação 
se é cadastro reserva, e as demais condições ofertadas são as que seguem: 

GRUPO 1: XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR: ............................................................, CNPJ:............................................ 

Endereço: ......................................................................... 

Telefone: .................................................................... E-mail para pedidos: .......................... 

Responsável: .............................................................................................................................. 

Item Especificação Unid. 
Quant. 
mínima 

Quant. 
máxima 

Valor 
Unitário  

Prazo de 
entrega/ 
execução 

É cadastro 
reserva? 

 
1         

2         
 VALOR TOTAL DO GRUPO:    

3.2. O cadastro de reserva e demais classificados constam na relação em anexo. 

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de preços é gerenciada pelo Município de Sombrio/SC.  

4.1.1. Durante a vigência da ata, outras entidades de Administração Pública Municipal poderão aderir à ata na 
condição de não participantes, observada a consulta prévia ao fornecedor e à ausência de prejuízo ao 
órgão gerenciador. 
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4.1.2. A adesão de não participante implica na contratação do objeto em até 90 (noventa) dias, na quantidade 
total da adesão, observados os limites legais global e individual. 1993. 

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 056/2026, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  

5. DA ALTERAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. É permitido proceder a alterações quantitativas na Ata de Registro de Preços, nos limites estabelecidos pelo art. 
125 da Lei nº 14.133/2021, conforme Decreto Municipal nº 063/2023. 

5.2. Os preços registrados serão reajustados a cada 12 meses, contados da data de ................., pela variação do 
INPC. 

5.3. Admite-se a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, na hipótese de criação, 
alteração ou majoração de tributos, em caso fortuito, caso de força maior ou fato do príncipe, ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 
manutenção dos preços registrados, mediante requerimento a ser protocolado pelo fornecedor, que poderá ser 
aceito desde que comprovado que o novo preço proposto permanece vantajoso em relação ao praticado pelo 
mercado. 

5.4. Caso o preço registrado se torne superior ao praticado pelo mercado, o Município de Sombrio/SC poderá 
negociar sua redução. Não havendo êxito na negociação, o item poderá ser cancelado, mediante aditamento à 
Ata de Registro de Preços, sem ônus ao fornecedor. 

5.5. Caso o preço registrado se torne inferior ao praticado pelo mercado, o fornecedor poderá optar pelo pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro previsto acima ou requerer o cancelamento do item, sem ônus, desde que 
atenda aos pedidos já realizados pelo Município de Sombrio/SC anteriores ao seu requerimento de 
cancelamento. 

5.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados e 
assumir a condição de fornecedor, admitindo-se a negociação com estes, conforme parâmetros do art. 90 da Lei 
nº 14.133/2021. 

5.7. Os preços registrados serão cancelados, também, quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preço, não aceitar manter seu preço registrado, não assinar o contrato ou cumprir com a Ordem de 
Compra ou Ordem de Serviço no prazo estipulado, ou sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar 
ou for declarado inidôneo. 

5.8. Os preços deste contrato serão recompostos, para mais ou para menos, em razão da implantação do IBS, da 
CBS e do Imposto Seletivo e da extinção progressiva de PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS, na forma dos artigos 

.133/2021 e dos artigos 373 a 377 da Lei Complementar nº 
214/2025, com a finalidade de preservar a equação pactuada e vedado o enriquecimento sem causa de qualquer 
das partes. A apuração é feita por contrato, considerando os custos e a carga tributária a ele atribuíveis. 

5.8.1. A equação a preservar é aquela pertinente à proposta, tomando-se como parâmetros a planilha de 
formação de preços com a parcela tributária discriminada por item, o demonstrativo do BDI, a matriz 
de riscos e o regime de execução. 

5.9. A recomposição corresponde à variação da carga tributária efetiva (CTE) atribuível a este contrato, apurada 
pela diferença entre a carga efetiva no cenário do IBS e da CBS e a carga efetiva no cenário de origem, ambas 
líquidas dos créditos vinculados aos custos do contrato. 

5.9.1. Considera-se a carga efetiva, e não a nominal, observados a não cumulatividade e o creditamento, a 
possibilidade de repasse do encargo, a fase da transição e os benefícios fiscais extintos que integravam 
o preço. 

5.9.2. Quando o preço houver sido formado com tributação por dentro, a comparação far-se-á mediante 
gross-up, preservada a receita líquida originalmente pactuada. 

5.9.3. A recomposição não se exaure em ato único e será apurada a cada marco da transição que altere a 
carga atribuível ao contrato. 

5.10. O pleito não se sustenta na mera invocação do fundamento jurídico, devendo a contratada demonstrar o custo 
inicial, o custo final e o impacto tributário apurado, instruindo o requerimento, no mínimo, com: I  planilha de 
formação de preços da proposta, com a parcela tributária discriminada por item; II  planilha recalculada 
segundo o regime vigente na data do pedido; III  memória de cálculo comparativa; IV  comprovação do 
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regime tributário efetivo da contratada na origem e na data do pedido; V  demonstrativo de apuração dos 
créditos de IBS e CBS vinculados aos custos do contrato; VI  comprovação dos benefícios ou incentivos 
fiscais extintos que integravam o preço de origem; VII  demonstração da possibilidade ou da impossibilidade 
de repasse do encargo e indicação da fase da transição aplicável; VIII  escrituração contábil e fiscal pertinente 
e declaração do responsável técnico contábil, com identificação do registro no CRC. 

5.10.1. A insuficiência da demonstração impede o deferimento, e a ausência de discriminação tributária na 
proposta autoriza a apuração pelos parâmetros que a Administração comprovar como aplicáveis. 

5.11. Constatada a redução da carga tributária efetiva, a Administração procederá à revisão de ofício em seu favor, 
assegurada à contratada prévia manifestação, em prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

5.12. A implantação da reforma não constitui risco ordinário imputável à contratada e prevalece sobre cláusula de 
matriz que lhe atribua o impacto tributário. 

5.13. O pedido da contratada será formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, tendo 
efeitos desde a incidência do regime fiscal em análise. 

5.13.1. Caso o pleito abranja período superior a 3 (três) meses, a Administração poderá pagar a diferença 
apurada em parcelas mensais, em número igual ao de meses cobertos pelo pleito, inclusive após o 
encerramento da execução contratual, desde que a obrigação tenha sido reconhecida durante a 
vigência do contrato. 

5.13.2. A Administração poderá implementar a recomposição em caráter provisório, sujeita a ajuste, para 
mais ou para menos, na decisão definitiva. 

5.13.3. A recomposição será formalizada por termo aditivo e poderá operar-se por ajuste do preço ou da 
parcela tributária do BDI, preservada a margem de lucro, por ajuste de prazo ou por compensação 
equivalente, e não se confunde com o reajuste ordinário. 

5.14. O período de mora imputável à contratada não gera direito à recomposição decorrente de alteração do regime 
tributário ocorrida nesse intervalo, sendo o reequilíbrio apurado exclusivamente sobre o período de execução 
regular do contrato. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. São obrigações do fornecedor: 

6.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes às especificações mínimas constantes deste termo, edital e demais anexos; 

6.1.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao Município de Sombrio/SC. 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor; 

6.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto/produtos com avarias ou defeitos ou que estejam fora do prazo validade mínimo de 90 
(noventa) dias; 

6.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da execução dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade dos produtos, bem como providenciar a sua comprovação, 
devendo arcar com as despesas resultantes;  

6.1.8. Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência (originalidade) dos 
produtos ou materiais pertinentes ao escopo;  

6.1.9. Relatar toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução do objeto; 
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6.1.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações específicas de 
acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como 
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

6.1.11. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual  EPI, exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho  SSMT do Ministério do Trabalho e Emprego  
MTE, bem como cumprir todas as normas sobre Medicina e Segurança do Trabalho; 

6.1.12. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município de Sombrio ou a terceiros provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na 
execução do objeto contratado;  

6.1.13. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas quanto à execução do objeto contratado; 

6.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.16. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. São obrigações do Município de Sombrio/SC: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do edital e da 
proposta; 

7.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), na 
forma estabelecida no Edital e nesta Ata; 

7.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no(s) 
produto(s)/material(ais)/serviço(s), para que sejam substituídos; 

7.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais u executados os serviços; 

7.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, observadas as normas de segurança; 

7.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

7.1.7. Respeitar a ordem de classificação dos fornecedores registrados quando se realizarem as contratações; 

7.1.8. Indicar aos órgãos não participantes os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação; 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento ocorrerá em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal, desde que atestada a execução do 
objeto, pela fiscalização. 

8.2. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal do fornecedor. 

8.3. O pagamento será efetuado por intermédio de depósito ou transferência bancária, em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicados pelo fornecedor. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou decorrente de inadimplência.  

8.5. A critério do Município de Sombrio/SC poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade do fornecedor. 

8.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

8.6.1. A contratada deverá emitir os documentos fiscais em conformidade com a legislação tributária 
vigente, observando os tratamentos tributários aplicáveis ao objeto contratado. 
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8.6.2. Os documentos fiscais deverão conter as informações necessárias à correta identificação da operação, 
dos tributos incidentes, dos regimes tributários aplicáveis e dos elementos exigidos pela legislação do 
IBS, da CBS e dos demais tributos eventualmente incidentes. 

8.6.3. A Administração poderá exigir a correção, substituição ou complementação dos documentos fiscais 
que contenham erro, omissão ou inconsistência que impeça a adequada liquidação da despesa ou a 
correta apuração dos tributos incidentes. 

8.6.4. A contratada responderá pela veracidade das informações tributárias constantes dos documentos 
fiscais emitidos. 

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.10. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DAS PENALIDADES  

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços ou nas 
contratações dela decorrentes sujeitará o fornecedor registrado às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. 

9.2. Poderão ser aplicadas ao fornecedor registrado, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções administrativas: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada nos casos de atraso injustificado no fornecimento do objeto, execução 
em desacordo com as especificações estabelecidas, recusa injustificada em atender às solicitações da Administração 
ou descumprimento de quaisquer obrigações assumidas. 

9.4. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme a gravidade da infração, 
observado o devido processo administrativo e assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.5. A aplicação das penalidades não exime o fornecedor da obrigação de reparar integralmente os danos causados à 
Administração. 

9.6. A recusa injustificada do fornecedor registrado em atender à ordem de fornecimento ou instrumento equivalente 
poderá ensejar o cancelamento do registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos para entrega, recebimento ou execução, bem como 
o detalhamento das obrigações a serem cumpridas pelas partes, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global, a contratação de item específico é condicionada à demonstração de sua 
vantajosidade, por parte do órgão gerenciador. 

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Sombrio/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

10.4. O cadastro reserva, se houver, segue anexo à Ata. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata é assinada eletronicamente, com o arquivo compartilhado entre as 
partes e divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e outros sítios eletrônicos, conforme legislação. 
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Sombrio/SC, em XX de XXXXXXXXXXXX de 202X. 

 
........................................ 

MUNICÍPIO DE SOMBRIO 
Prefeita Municipal 

 
............................................... 

(NOME DA EMPRESA) 
Nome do Representante legal 

Nº CPF ou RG 
Cargo/Função  
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